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pL 1660 /2004 
PROJETO DE LEI h 

(Da Deputada Eurides Brito) 

Modifica a polifica de produção, 
processamento e distribuição de leite no 
Distrito Federal, de que tratam as Leis no 
2.303, de 21/01/1999 e no 2.499, de 

/ 07/12/1999, e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta: 

Art. l0 Fica modificada a política de produção, processamento e distribuição de leite no 
Distrito Federal, com a finalidade de fortalecer e consolidar a bacia leiteira local e da 
Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno, RIDE, mediante alteração e inclusão 
de dispositivos na Lei no 2.303, de 21 de janeiro de 1999 e na Lei no 2.499, de 7 de 
dezembro de 1999. 

Art. 2O A Lei no 2.303, de 21 de janeiro de 1999, fica alterada na forma do presente 
artigo. 

L $:,o Art. 2O, acrescido do inciso X, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 O  ................................................................... 
................................................................................ 

X - manter, incentivar e promover o desenvolvimento do processo de 
agroindustrialização do setor leiteiro, especialmente das mini-usinas de 
beneficiamento e pasteurização, com a finalidade de atender as necessidades do 
Pró-Família, por meio do exercício do poder de compra do Governo, tendo como 
fornecedores produtores e agroindústrias leiteiras previamente cadastradas 
junto a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
estimulando o incremento da produção, a geração de renda e a criação de 
oportunidades de empregos no campo." (NR) 

O Art. 3O, acrescido do § 3O, passa a vigorar com a seguinte redação: 
r :  . . .... . S. 

"Art. 3O ........................................................................ 

§ l0 - os membros do Conselho a que se refere este artigo serão escolhidos e 
nomeados pelo Governador do Distrito Federal, mediante a indicação paritaria @a 
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Secretaria de Estado de Solidariedade, da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Secretaria de Estado de Trabalho e da Secretaria 
de Estado de Saúde. 

fj  3' É de responsabilidade do Conselho Executivo de Política de Fortalecimento 
das Famílias de Baixa Renda a organização, implementação, coordenação, 
monitoramento e controle da produção, processamento e distribuição de leite no 
Distrito Federal, com a finalidade de fortalecer e consolidar a bacia leiteira local e 
da Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno. - 
Art. 3' A Lei no 2.499, de 7 de dezembro de 1999, fica acrescida do Art. 20, com a 
seguinte redação: 

"Art. 20 Fica instituído o Cadastro de Produtores de Leite e de Agroindústrias 
Leiteiras do Distrito Federal no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal, SEAPNDF, com o objetivo de 
acompanhar e verificar a capacidade técnica, jurídica e financeira, e emissão de 
certificação, para participação no Programa de Fortafecimento as Famílias de 
Baixa Renda, instituído pela Lei no 2.303, de 21 de janeiro de 1999. 

fj l0 A obtenção do Certificado de Qualificação Técnica importa a qualificação do 
produtor ou agroindústria para produção e distribuição de leite pasteurizado e 
outros derivados do leite ao Governo do Distrito Federal. 
5 2' Deverão estar inscritas no Cadastro de Produtores de Leite as pessoas 
físicas ou jurídicas interessadas na obtenção de Certificado de Qualificação 
Técnica, no qual será registrado o volume de produção de leite e a capacidade,sd 
produção da agroindústria. V 

6 3' Ao requerer inscrição no Cadastro de Produtores de Leite o produtor ou 
agroindústria dará autorização expressa para que a SEAPNDF inspecione e 
fiscalize as instalações de acordo com as normas e legislação vigentes. 

§ 4' Para a formação e manutenção do Cadastro de Produtores de Leite, cumpre 
a SEAPNDF: 

I - identificar as mini-usinas de produção de leite pasteurizado no âmbito do 
Distrito Federal e da RIDE, bem como seus fornecedores de leite, atividade que 
poderá ser delegada a entidades de classe do setor leiteiro; 

SAlN - Parque Rural, Gab. 22 - CEP 70086-900 - Brasília-DF - Fone: 348-8220/8227 - F M  348-8223 
E-mail: dep. ewrides. brito@cl. df. gov. br 

Site: www. ewridesbrifo. com 



- 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete da Deputada Distrital r%arrdders 

II - executar o controle da produção do leite antes e após a pasteurização, bem 
como a articulação e a integração de ações entre os diversos serviços de 
inspeção e fiscalização. 

,§ 5' Cabe a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, 
EMATER-DF, a assistência técnica, a capacitação e o acompanhamento da 
eficiência, segurança e confiabilidade do sistema de produção, bem como 
promover cumprimento as determinagões do Serviço de Inspeção e 
Fiscalização." 

Art. 4 O .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. - 
Art. 5'. Revogam-se as disposições em contrário. 

O Governo do Distrito Federal criou o Pró-Rural, programa de cunho 
desenvolvimentista, no âmbito do qual priorizou ações administrativas para fomentar a 
pecuária leiteria do DF e da RIDE, dentre outros setores do agro-negócio. 

Da página eletrônica do Governo do Distrito Federal extraem-se as 
seguintes considerações sobre o Pró-Rural: 

"PECUÁRIA DE LEITE 

Os produtores que se dedicam a pecuária de leite já vêm recebendo 
um significativo impulso desde o início do atual governo com o 
lançamento do Pró-Família, que entre outras ações de cunho social 
fornece gratuitamente um litro de leite por dia a milhares de crianças de 
baixa renda. Isso gerou um mercado garantido e com preços justos 
para uma atividade que já estava quase ameaçada de 
desaparecimento. 

I O Pró-Rural DF-RIDE veio somar-se a outras ações que visam melhorar 
a competitividade e garantir a profissionalizaçáo do setor." 

No dia 22 de abril de 2004, no Parque de Exposições da Granja do Torto, 
segundo publicação no mesmo sítio mantido pelo GDF, registrou-se a determinação ao 
Governador em enfatizar a produção de leite no Distrito Federal, nos seguintes termos: 
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"Em seguida Roriz assinou um comunicado para os proprietários de 
laticínios e dirigentes de cooperativas, associações de produtores de leite 
do DF e de Goíás, enfocxtndo o fornecimento de leite destinado ao 
proarama social Pró-Família; obriçiatoriedade da compra do leite 
ofertado pelos produtores do DF, entre outros pré-requisitos que foram 
acertados em reuniões entre o GDF por meio da Secretaria de Açiricultum 
e os produtores de laticínios." 

Conquanto se leia, nos textos transcritos, a vontade governamental, de 
que o Pró-Família seja instrumento de desenvolvimento da pecuária leiteira, na prática, 
a Lei Distrital no 2.303, de 21 .O1 -1999, que instituiu o Programa de Fortalecimento as 

- Famílias de Baixa Renda, nenhuma referência fez a criação de mecanismos de 
proteção e incentivo a formação e consolidação da bacia leiteira local e regional. 

Atualmente, o Distrito Federal e Entorno possuem incipiente pecuária 
leiteira. No entanto a atividade já demonstrou sua potencial capacidade de responder 
ao estímulo governamental, conforme se verifica no gráfico a seguir, onde depreende- 
se uma forte aceleração da atividade econômica, com a reativação de quase uma 
dezena de indústrias lácteas logo no início da Administração anterior, 1999, quando da 
implantação do Pró-Família, época em que a aquisição do leite era feita com dispensa 
de licitação. Como é de se notar no mesmo gráfico, o número de empresas dedicadas 
a agroindústria leiteira em funcionamento passou a diminuir, a partir de 2001, época em 
que a Secretaria de Solidariedade passou a abrir concorrências públicas para a compra 
do leite. Isso denota a necessidade de correção dos rumos. 

[iIil Laticínios em 
I funcionamento 1 

(Fonte: APROLEITE - Associação dos Processadores de Leite do Distrito 
Federal e Entorno). 

No mesmo período, levantamentos da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento apontam para idêntico movimento de retração 
da produção de leite no Distrito Federal. 
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"Art. 23. E competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

.....i .......................................... 

Vlll - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar;" 

A opção por fomentar as mini usinas de beneficiamento de leite em 
agroindústrias locais também se ampara na Constituição Federal: 

"Att. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão as microempresas e as empresas de pequeno porte, 
assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei." 

A proposta ora encaminhada não se afasta, ainda, do conteúdo 
programático da Lei Orgânica do Distrito Federal, no que diz respeito a política para a 
agricultura e o abastecimento. É o que se verifica no texto da Lei Maior do Distrito 
Federal, nos seus arts. 188 e seguintes, in verbis: 

"Art. 188. A atividade agrícola no Distrito Federal será exercida, 
planejada e estimulada, com os seguintes objetivos: 
c.. 1 
111 - aumento da produção de alimentos e da produtividade, para 
melhor atender ao mercado interno do Distrito Federal; 
IV - geração de emprego; 
V - organização do abastecimento alimentar, com prioridade para o 
acesso da população de baixa renda aos produtos básicos; 
VI - apoio a micro, pequeno e médio produtores rurais e suas formas 
cooperativas e associativas de produção, armazenamento, 
comercialização e aquisição de insumos; 
VI1 - orientação do desenvolvimento rural; 
t...) 
Art. 189. O Poder Publico criara estímulos a agricultura, 
abastecimento alimentar e defesa dos consumidores, por meio de 
fomento e política de crédito favorecida a micro, pequenos e médios 
produtores." 

Do ponto de vista da legalidade, a proposta está. em consonância com o . . 

ordenamento jurkiico, tanto no plano federal quanto no local. Cria para a administr~@o A A  
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do Distrito Federal instrumentos e mecanismos de incentivo a produção, 
beneficiamento e distribuiçáo de leite, visando ao abastecimento de importante 
programa governamental de alimenta@o infantil, sem ferir as normas federais sobre 
compras e licitações. 

Finalmente, o projeto de lei fará justiça a esse importante setor da 
economia local, cujos agentes têm mantido até hoje, heroicamente a atividade, com 
grandes sacrifícios pessoais e familiares. 

Diante da relevância da proposta, conto com o apoio dos nobres pares 
para aprovação da presente proposição. 

-. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2004 

Deputada Distrifal EURI5 
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